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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	Objeto: Aquisição de concha para escavadeira hidráulica, destinada ao acoplamento e utilização em equipamento pertencente à frota municipal, para atendimento das demandas operacionais da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, especialmente nas atividades de manutenção, melhoria e execução de serviços de infraestrutura urbana e rural.

	Área Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

	Servidor(es) responsável pela elaboração: 
- Frederico da Silva Pacheco, Estagiário

	

	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar, de forma técnica e fundamentada, a necessidade de aquisição de concha para escavadeira hidráulica integrante da frota municipal, destinada ao atendimento das demandas operacionais permanentes da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade.
O Município de Paverama possui extensa malha viária urbana e rural, com predominância de estradas vicinais não pavimentadas, exigindo contínuos serviços de manutenção, terraplenagem, abertura e conservação de acessos, drenagem, carregamento de materiais e extração de saibro para aplicação em vias públicas. A atividade de extração de saibro, em especial, demanda elevado esforço mecânico dos equipamentos, submetendo os implementos a intenso desgaste estrutural.
Atualmente, o Município dispõe de duas escavadeiras hidráulicas. Uma delas foi adquirida no ano de 2020 e é utilizada predominantemente na extração e carregamento de saibro. Em razão do uso severo e contínuo, a concha atualmente acoplada encontra-se em estado avançado de desgaste estrutural, apresentando recorrentes intervenções de solda, substituição de componentes e reparos emergenciais, o que tem comprometido sua eficiência operacional e aumentado significativamente os custos de manutenção corretiva. Tal situação culminou, inclusive, na paralisação temporária da máquina, tornando-a momentaneamente inoperante.
A indisponibilidade de uma das escavadeiras impacta diretamente a capacidade operacional da Secretaria, reduz a eficiência das frentes de trabalho, retarda cronogramas de manutenção viária e amplia a dependência de soluções alternativas menos vantajosas, como a locação eventual de equipamentos ou a terceirização de serviços, com custos superiores e menor controle administrativo. Considerando que o Município conta com apenas duas máquinas dessa natureza, a paralisação de uma delas compromete substancialmente a execução regular dos serviços públicos.
A aquisição de nova concha, adequada às especificações técnicas da escavadeira existente e compatível com o padrão de uso severo na extração de saibro, revela-se medida necessária para restabelecer a plena operacionalidade do equipamento, reduzir a frequência de manutenções corretivas, aumentar a durabilidade do implemento e assegurar maior eficiência no carregamento e movimentação de materiais.
A contratação também se insere no contexto do planejamento responsável da aplicação dos recursos públicos, considerando a disponibilidade de recursos próprios e a complementação por valores oriundos de Agência de Fomento, recebidos recentemente. Tal circunstância impõe à Administração o dever de promover investimento racional, tecnicamente justificado e alinhado às necessidades concretas da infraestrutura municipal.
Dessa forma, a aquisição da concha para escavadeira hidráulica mostra-se necessária, proporcional e economicamente adequada, por viabilizar o restabelecimento da capacidade operacional da frota municipal, assegurar continuidade dos serviços essenciais de infraestrutura e manutenção viária, reduzir custos recorrentes de reparos emergenciais e garantir melhor aproveitamento dos recursos públicos, em estrita observância aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade e supremacia do interesse público.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/21):

	A presente contratação encontra-se abrangida de forma implícita no Plano de Contratações Anual – PCA, no item nº 356 – “Aquisição de Escavadeira”, por tratar-se de implemento diretamente vinculado ao uso, à funcionalidade e à finalidade do equipamento principal, não configurando objeto autônomo dissociado do planejamento aprovado. A previsão no PCA deve ser interpretada de forma sistêmica e finalística, considerando não apenas o bem principal, mas também os componentes e acessórios indispensáveis à sua operacionalização, sob pena de esvaziamento da finalidade do planejamento e comprometimento da eficiência administrativa.
Nesse sentido, a aquisição do implemento representa desdobramento técnico necessário do item previsto, preservando a coerência do planejamento anual, a racionalidade da programação das contratações e a adequada gestão dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da eficiência, do planejamento e da boa governança.



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	A definição dos requisitos da presente contratação observa critérios de necessidade técnica, proporcionalidade, compatibilidade mecânica, segurança operacional e durabilidade estrutural, com a finalidade de assegurar que a concha a ser adquirida atenda plenamente às exigências operacionais da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, especialmente no contexto de execução de serviços pesados, notadamente a extração e movimentação de saibro.
A escavadeira hidráulica à qual será destinada a concha é equipamento integrante da frota municipal, de fabricação nacional, ano de fabricação 2019, marca CASE, modelo CX 220 C, Série 2, equipada com motor turbo alimentado de 06 (seis) cilindros eletrônico, potência de 156,8 HP, da marca CASE/FPT, modelo NEF6 F4HE0687A*J101, carro longo com sapatas de 600 mm e comprimento mínimo de 4,47 m, lança de 5,70 m e braço de no mínimo 2,40 m, originalmente dimensionada para caçamba de 1,30 m³, força na barra de tração de 188 kN, sistema hidráulico com bombas de pistões axiais e vazão de 2 x 211 L/min, raio de giro traseiro de 2.750 mm, cabine fechada ROPS/FOPS com ar-condicionado original de fábrica e peso operacional padrão mínimo de 22.145 kg.
Considerando tais especificações técnicas, a concha a ser adquirida deverá ser plenamente compatível com o conjunto estrutural, hidráulico e operacional da máquina, respeitando sua capacidade volumétrica, seu regime de trabalho e seus limites estruturais, de modo a não comprometer o desempenho, a segurança ou a vida útil do equipamento.
O objeto da contratação caracteriza-se como bem comum, na medida em que suas especificações técnicas podem ser definidas de forma objetiva e padronizada, com base em parâmetros usuais de mercado, possibilitando julgamento por critérios objetivos e ampla competitividade, conforme Lei nº 14.133/2021.
A concha deverá ser tecnicamente proporcional à escavadeira CASE CX 220 C, Série 2, observando:
a) compatibilidade com sistema de engate por pinos;
b) adequação ao conjunto lança (5,70 m) e braço (mínimo 2,40 m);
c) capacidade volumétrica aproximada de 1,30 m³ ou equivalente tecnicamente compatível;
d) peso estrutural compatível com a força de escavação e vazão hidráulica de 2 x 211 L/min;
e) compatibilidade com o peso operacional mínimo de 22.145 kg;
f) respeito aos limites estruturais da máquina, evitando sobrecarga no braço, lança, cilindros e sistema hidráulico.
A exigência de compatibilidade integral visa preservar a integridade estrutural do equipamento, impedir desgaste prematuro, evitar danos ao sistema hidráulico e garantir desempenho adequado em regime severo de trabalho.
A concha deverá obrigatoriamente ser classificada como HD – Heavy Duty (serviço pesado) , apta a operar em regime contínuo de escavação e carregamento de materiais abrasivos, especialmente saibro, terra compactada e agregados minerais.
Não serão aceitos implementos classificados como padrão leve, reforçados de forma superficial ou destinados a serviços moderados. A exigência de classificação Heavy Duty decorre da natureza efetiva das atividades executadas pela Administração, sendo requisito técnico essencial e proporcional.
3.4. Características construtivas mínimas que o implemento deverá apresentar:
a) construção em aço estrutural de alta resistência;
b) chapas de reforço nas áreas de maior desgaste;
c) lâmina de corte em aço temperado;
d) reforços estruturais laterais e inferiores;
e) proteção contra abrasão;
f) dentes substituíveis padrão serviço pesado;
g) protetores laterais (side cutters);
h) pintura industrial anticorrosiva;
i) produto novo, de primeiro uso, não recondicionado e não remanufaturado.
Essas características são indispensáveis para suportar o esforço mecânico repetitivo da extração de saibro, prevenindo deformações estruturais e sucessivas intervenções corretivas.
A concha deverá ser entregue em perfeitas condições estruturais e funcionais, acompanhada de documentação técnica suficiente para conferência de sua conformidade, permitindo o recebimento provisório e, posteriormente, o recebimento definitivo, conforme legislação vigente.
Caso o implemento seja entregue em desconformidade técnica, estrutural ou documental, a Administração poderá rejeitá-lo total ou parcialmente, devendo a contratada proceder à substituição ou correção às suas expensas, no prazo contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis.
A empresa vencedora deverá apresentar documentação idônea que comprove:
a) Nota Fiscal com identificação clara do fabricante, modelo e especificações;
b) Catálogo técnico ou ficha técnica oficial;
c) Memorial descritivo compatível com as especificações exigidas;
d) Termo de garantia;
e) Declaração formal de que o produto é novo e original;
A ausência de comprovação suficiente poderá ensejar recusa do objeto.
 Os licitantes deverão comprovar regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e atuação compatível com o objeto, nos termos dos arts. 62 a 66 da Lei nº 14.133/2021.
 A garantia mínima deverá observar o prazo legal previsto no Código de Defesa do Consumidor (90 dias), sem prejuízo de eventual garantia contratual superior ofertada pelo fabricante, prevalecendo sempre a mais vantajosa à Administração.
O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação municipal, podendo incluir advertência, multa, suspensão de licitar e impedimento de contratar, observados o contraditório e a ampla defesa.


 
	4 – ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR:

	Fundamentação: Avaliar as contratações anteriores, identificando acertos, falhas, oportunidades de melhoria e consistência com os objetivos da Administração, a fim de orientar decisões futuras e garantir maior eficiência, economicidade e conformidade legal nos processos de aquisição.

	Após consulta aos registros administrativos do Município, verifica-se que houve contratação anterior de escavadeira hidráulica no exercício de 2020, destinada ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade. Todavia, não se identificou contratação específica e recente voltada à reposição ou aquisição autônoma de concha compatível com o equipamento, sendo que o implemento originalmente utilizado sofreu desgaste acentuado em razão do uso intensivo na extração de saibro, atividade que impõe elevado esforço estrutural e abrasivo ao componente.
O histórico operacional demonstra que a concha atualmente utilizada passou a demandar manutenções corretivas frequentes, especialmente serviços de solda estrutural e substituição de peças sujeitas a desgaste severo, comprometendo a eficiência do equipamento e ocasionando períodos de paralisação. Essa situação evidencia oportunidade de melhoria no planejamento da reposição de implementos sujeitos a uso intensivo, recomendando-se a adoção de especificação técnica compatível com regime de trabalho pesado (HD – Heavy Duty), de modo a ampliar a durabilidade e reduzir custos recorrentes de manutenção.
A análise da contratação anterior permite concluir que, embora a aquisição da escavadeira tenha sido adequada ao interesse público, a experiência prática revelou a necessidade de maior robustez no implemento utilizado para atividades específicas de extração de saibro. Assim, a presente contratação busca corrigir essa lacuna operacional, promovendo solução tecnicamente mais adequada, economicamente racional e alinhada às condições reais de uso da máquina.
Dessa forma, a contratação ora proposta não representa inovação isolada, mas sim medida corretiva e evolutiva do planejamento da frota municipal, voltada à melhoria da eficiência operacional, à redução de custos indiretos e à preservação do patrimônio público, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.



	5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A estimativa do quantitativo foi definida com base em análise técnica da frota municipal de máquinas pesadas atualmente disponível na Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, especialmente no que se refere às escavadeiras hidráulicas utilizadas na extração de saibro e na execução de serviços de terraplenagem, manutenção viária e movimentação de solo.
O Município dispõe atualmente de duas escavadeiras hidráulicas, sendo que uma delas — modelo CASE CX 220 C, ano de fabricação 2019, incorporada à frota no exercício de 2020 — encontra-se com a concha em estado estrutural precário em razão do uso intensivo em regime severo de trabalho. O implemento apresenta desgaste acentuado, demandando intervenções corretivas recorrentes, como serviços de solda estrutural e substituição de componentes, o que compromete a eficiência operacional da máquina e ocasiona períodos de indisponibilidade.
A presente contratação tem por finalidade a aquisição de uma (01) unidade de concha escavadeira Heavy Duty, proporcional e compatível com a máquina mencionada, restabelecendo sua plena operacionalidade. A definição do quantitativo unitário decorre da relação direta e individualizada entre máquina e implemento, sendo tecnicamente adequada a proporção de 1:1 (uma escavadeira para uma concha), não havendo justificativa técnica ou operacional para aquisição de unidade adicional no presente momento.
A aquisição de quantitativo superior poderia resultar em imobilização indevida de recursos públicos, armazenamento desnecessário, risco de deterioração prematura e afronta aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021. Por outro lado, a não aquisição comprometeria a capacidade produtiva da Secretaria, especialmente nas atividades de extração de saibro, que são estratégicas para a manutenção da malha viária rural do Município.
A memória de cálculo que fundamenta a estimativa quantitativa encontra-se respaldada nos seguintes documentos administrativos e técnicos que integrarão o processo:
a) Contrato administrativo referentes à aquisição da escavadeira CASE CX 220 C (ano 2020);
b) Relatos internos da Secretaria Municipal de Obras que demonstram a indisponibilidade parcial da máquina em razão do desgaste da concha;
c) Histórico de manutenções corretivas realizadas no implemento atual;
d) Especificações técnicas do fabricante da escavadeira, que permitem aferir a proporcionalidade da concha a ser adquirida;
e) Planejamento operacional da Secretaria, demonstrando a necessidade contínua de extração de saibro para manutenção viária.
A partir da análise conjunta desses elementos, conclui-se que a aquisição de uma única unidade de concha escavadeira mostra-se suficiente, proporcional e tecnicamente justificada, atendendo à demanda real existente e observando as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, bem como as orientações dos órgãos de controle quanto ao adequado planejamento das contratações públicas.



	6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O levantamento de mercado teve por finalidade identificar e comparar as alternativas disponíveis para atendimento da necessidade administrativa de aquisição de concha Heavy Duty para escavadeira hidráulica integrante da frota municipal, considerando critérios técnicos, operacionais, econômicos, administrativos e patrimoniais. A análise levou em conta o uso contínuo da máquina na extração de saibro, a necessidade de restabelecimento da plena operacionalidade do equipamento e a estratégia institucional de fortalecimento da frota própria.
Foram avaliadas diferentes formas de obtenção do implemento, observando-se sua vinculação direta à escavadeira CASE CX 220 C já pertencente ao Município e a natureza permanente da demanda.
1) Aquisição por licitação específica:
A realização de procedimento licitatório próprio permite definição precisa das especificações técnicas, assegura competitividade e garante a incorporação definitiva do bem ao patrimônio público. Trata-se de alternativa tecnicamente adequada e economicamente racional, especialmente considerando o uso permanente do implemento.
2) Sistema de Registro de Preços (SRP):
O Sistema de Registro de Preços mostra-se particularmente vantajoso mesmo em demanda unitária, pois confere flexibilidade administrativa, possibilita eventual aquisição futura de implementos adicionais compatíveis, evita retrabalho procedimental e amplia a eficiência da gestão orçamentária. Além disso, permite melhor planejamento da despesa, preservando a competitividade e assegurando controle sobre especificações técnicas.
3) Adesão a atas existentes:
A adesão a atas de outros entes apresenta limitação quanto à padronização técnica previamente definida, podendo comprometer a compatibilidade plena com a escavadeira municipal. Também restringe a autonomia administrativa e reduz a possibilidade de adequação específica ao regime severo de trabalho (extração de saibro).
4) Locação do implemento:
A locação foi considerada, porém mostrou-se economicamente desvantajosa no médio e longo prazo, além de não gerar incorporação patrimonial. Considerando o uso contínuo da escavadeira, a locação implicaria custos recorrentes e dependência operacional de terceiros.
5) Aquisição exclusiva junto ao fabricante da escavadeira:
Embora possa garantir compatibilidade técnica, essa alternativa reduz a competitividade, limita a disputa de preços e pode resultar em maior custo, não sendo a opção mais vantajosa sob o prisma econômico.
6) Terceirização dos serviços de escavação:
A terceirização implicaria custo superior ao investimento na reposição do implemento, menor controle da execução e dependência operacional externa, sendo incompatível com a política de fortalecimento da frota própria.
QUADRO COMPARATIVO DAS ALTERNATIVAS:
	Critérios
	Licitação com SRP
	Licitação Específica
	Atas Existentes
	Locação
	Fabricante
	Terceirização

	Custo Global
	Baixo
	Baixo
	Médio
	Alto
	Alto
	Alto

	Eficiência Operacional
	Alta
	Alta
	Média
	Média
	Alta
	Média

	Continuidade do Serviço
	Alta
	Alta
	Média
	Baixa
	Alta
	Baixa

	Flexibilidade Administrativa
	Alta
	Média
	Baixa
	Média
	Baixa
	Baixa

	Adequação Técnica
	Alta
	Alta
	Média
	Baixa
	Alta
	Média

	Incorporação ao Patrimônio
	Sim
	Sim
	Sim
	Não
	Sim
	Não



A contratação direta sem licitação foi analisada em tese, porém não se enquadra nas hipóteses legais de dispensa previstas na Lei nº 14.133/2021, haja vista tratar-se de bem comum com ampla oferta no mercado e valor estimado acima dos limites legais.
Definida a necessidade de licitar, a modalidade Pregão Eletrônico revela-se a mais adequada, uma vez que o objeto é bem comum, com especificações técnicas objetivamente definidas, permitindo julgamento pelo critério de menor preço. O Pregão Eletrônico amplia a competitividade, assegura transparência, promove maior celeridade processual e favorece a obtenção da proposta mais vantajosa.
A adoção do Sistema de Registro de Preços associada ao Pregão Eletrônico apresenta-se como a solução mais eficiente e estratégica para o Município, pois combina segurança jurídica, competitividade, flexibilidade administrativa e planejamento orçamentário, além de permitir eventual ampliação futura da demanda sem necessidade de novo certame.
A modalidade Concorrência, embora juridicamente possível, mostra-se desproporcional ao caso concreto, por ser mais adequada a objetos de maior complexidade técnica ou obras e serviços de engenharia de maior vulto, o que não se verifica na presente demanda.
Dessa forma, conclui-se que a solução mais vantajosa, eficiente e juridicamente adequada é a realização de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, em plena observância aos princípios da legalidade, competitividade, economicidade e planejamento estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.


 
	7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21):

	A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada junto a fornecedores atuantes no mercado do Estado do Rio Grande do Sul, considerando rigorosamente as especificações técnicas definidas no Capítulo 3 deste Estudo Técnico Preliminar, especialmente quanto à exigência de concha classificada como Heavy Duty (serviço pesado), compatível com a escavadeira hidráulica CASE CX 220 C, utilizada em regime severo de trabalho na extração de saibro.
A metodologia adotada buscou garantir aderência à realidade de mercado, confiabilidade dos dados coletados e compatibilidade integral com o padrão construtivo e estrutural exigido. Foram obtidas cotações formais junto a três fornecedores distintos, com atuação comprovada no fornecimento de implementos para máquinas pesadas. As propostas contemplaram produtos novos, de primeiro uso, com garantia legal, características técnicas equivalentes às especificadas e condições usuais de fornecimento.
A partir dos valores coletados, procedeu-se ao cálculo da média aritmética simples, resultando no valor estimado de R$ 63.025,00 (sessenta e três mil e vinte e cinco reais) para a aquisição de uma unidade da concha escavadeira. O valor apurado mostra-se compatível com a complexidade estrutural do implemento, o padrão Heavy Duty exigido, a capacidade volumétrica aproximada de 1,30 m³ e o regime de utilização contínua a que será submetido, não se identificando indícios de subavaliação ou sobrepreço.
A memória de cálculo e os documentos comprobatórios da pesquisa integrarão o processo administrativo da fase preparatória, assegurando rastreabilidade e transparência. Considerando a natureza do objeto e a inexistência de risco à competitividade do certame, não se identificou necessidade de atribuição de sigilo aos orçamentos, nos termos da legislação vigente, mantendo-se a publicidade como regra e instrumento de controle.
Dessa forma, a estimativa de valor revela-se técnica, coerente com o mercado e adequada para subsidiar a deflagração do Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, assegurando observância aos princípios da economicidade, planejamento e seleção da proposta mais vantajosa.



	8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A solução proposta consiste na aquisição de 01 (uma) concha para escavadeira hidráulica, classificada como Heavy Duty (serviço pesado), compatível com a escavadeira CASE CX 220 C, ano de fabricação 2019, integrante da frota municipal, atualmente utilizada em regime severo de trabalho na extração de saibro. A contratação será formalizada por meio de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e às diretrizes estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar e no respectivo Termo de Referência.
A solução abrange todo o ciclo contratual, iniciando-se com a deflagração do certame licitatório, passando pela formalização da Ata de Registro de Preços e emissão da Nota de Empenho, até a entrega, recebimento, garantia e acompanhamento do desempenho do implemento. A contratada ficará obrigada ao fornecimento da concha nas condições técnicas, estruturais e dimensionais compatíveis com a máquina, observando-se a proporcionalidade quanto à capacidade volumétrica aproximada de 1,30 m³, ao regime hidráulico, ao esforço estrutural admissível e às especificações do equipamento principal.
A entrega será de responsabilidade exclusiva da contratada, devendo ocorrer no local indicado pela Administração, em data previamente agendada. No ato da entrega será realizado o recebimento provisório, com verificação da integridade estrutural do implemento, conferência das especificações técnicas, análise da documentação de procedência e compatibilidade, bem como inspeção visual das condições construtivas exigidas (aço estrutural de alta resistência, reforços contra abrasão, lâmina temperada, dentes substituíveis e classificação HD).
Após o recebimento provisório, será realizada avaliação técnica quanto à compatibilidade plena com a escavadeira, incluindo verificação do sistema de engate por pinos e adequação dimensional. Constatada a conformidade integral com as exigências contratuais, será formalizado o recebimento definitivo, momento a partir do qual terá início a contagem do prazo de garantia.
A solução contempla a garantia mínima legal prevista no Código de Defesa do Consumidor (90 dias), acrescida de eventual garantia contratual ofertada pelo fabricante, abrangendo vícios de fabricação, falhas estruturais, defeitos de solda, trincas, deformações prematuras e demais inconformidades que comprometam o desempenho do implemento. Durante o período de garantia, quaisquer reparos ou substituições necessárias deverão ser realizados sem ônus para o Município.
O acompanhamento da execução contratual será realizado por servidor designado, competindo-lhe verificar a conformidade do objeto, registrar ocorrências e adotar medidas administrativas em caso de descumprimento. O pagamento ficará condicionado ao recebimento definitivo e ao atesto técnico de conformidade.
Com a implementação dessa solução, o Município restabelecerá a plena operacionalidade da escavadeira hidráulica atualmente impactada pelo desgaste do implemento anterior, assegurando continuidade às atividades de extração de saibro, manutenção viária e infraestrutura rural, reduzindo custos recorrentes de manutenção corretiva e fortalecendo a capacidade operacional da frota própria, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento que regem a Administração Pública.



	9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa. Contudo, o próprio dispositivo condiciona tal medida à preservação da viabilidade técnica, da eficiência administrativa e da adequada execução contratual.
No caso concreto, não há viabilidade técnica de parcelamento, pois o objeto consiste na aquisição de uma única concha HD para escavadeira hidráulica, implemento que possui natureza unitária, finalidade operacional específica e utilização indissociável da máquina a que se destina. Não se trata de conjunto de bens autônomos ou divisíveis, mas de implemento único, com especificações técnicas uniformes e compatibilidade integral com equipamento determinado da frota municipal.
Eventual fracionamento interno do objeto seria artificial, tecnicamente inadequado e juridicamente desnecessário, podendo comprometer a padronização, a garantia, a responsabilidade do fornecedor e a eficiência da fiscalização. Além disso, a fragmentação poderia gerar aumento de custos administrativos, dificuldades na gestão contratual e riscos à adequada execução.
Dessa forma, a contratação será estruturada em item único, não por opção restritiva, mas por imposição lógica da própria natureza do objeto. Tal definição preserva a unidade técnica da solução, assegura maior clareza quanto às responsabilidades da contratada e mantém a coerência com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento, padronização e boa governança previstos na Lei nº 14.133/2021.



	10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A presente contratação tem por finalidade restabelecer a plena operacionalidade da escavadeira hidráulica adquirida no ano de 2020, atualmente comprometida em razão do desgaste severo da concha utilizada em regime intenso de trabalho, especialmente na extração de saibro e na execução de serviços pesados de infraestrutura. A substituição do implemento deteriorado por nova concha padrão HD permitirá a retomada imediata da capacidade produtiva do equipamento, evitando sua paralisação prolongada e assegurando o adequado aproveitamento do patrimônio público já incorporado à frota municipal.
Sob a ótica da economicidade, a contratação visa reduzir custos recorrentes decorrentes de manutenções corretivas sucessivas, soldagens emergenciais, substituições improvisadas de componentes e paralisações operacionais. A aquisição de implemento novo, tecnicamente compatível e adequado ao regime de serviço pesado, mitiga o risco de danos estruturais à escavadeira, prolonga sua vida útil e reduz despesas indiretas com terceirizações ou locações emergenciais para suprir a indisponibilidade do equipamento.
No que se refere ao melhor aproveitamento dos recursos materiais e humanos, a medida permitirá que o Município opere de forma eficiente com as duas escavadeiras existentes na frota, restabelecendo a disponibilidade plena da máquina atualmente inoperante. Isso resultará em maior produtividade das equipes da Secretaria Municipal de Obras, melhor organização das frentes de trabalho, redução de atrasos na execução de serviços de manutenção viária e maior capacidade de atendimento simultâneo às demandas urbanas e rurais.
Como consequência direta, os resultados pretendidos refletem-se na melhoria da qualidade e da celeridade dos serviços públicos, especialmente na manutenção de estradas vicinais não pavimentadas, na extração e aplicação de saibro, na movimentação de solo e no atendimento a situações emergenciais. A contratação promove, portanto, racionalidade na aplicação dos recursos públicos, eficiência administrativa e fortalecimento da infraestrutura municipal, em estrita consonância com os princípios do planejamento, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.


 
	11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	[bookmark: _Hlk190197186]Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Para assegurar a adequada formalização e execução da contratação, a Administração Municipal adotará, previamente à celebração do ajuste, as medidas administrativas necessárias à regular condução do certame e ao efetivo acompanhamento da execução contratual. Considerando a natureza do objeto — fornecimento de implemento único — não se verifica necessidade de ampliação do quadro de pessoal, mas apenas de organização procedimental e designações formais, compatíveis com a estrutura administrativa existente.
Inicialmente, será consolidado o Termo de Referência com base neste Estudo Técnico Preliminar, contendo especificações técnicas claras, requisitos de compatibilidade com a escavadeira hidráulica da frota municipal, condições de entrega, critérios de julgamento, exigências de habilitação, garantia e demais disposições contratuais. O instrumento convocatório será elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e posteriormente publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência e nos demais meios oficiais, assegurando publicidade, isonomia e ampla competitividade.
Antes da formalização do ajuste, a autoridade competente designará formalmente o gestor e o fiscal da contratação, observando-se a segregação de funções e as atribuições previstas na legislação. A fiscalização terá caráter predominantemente técnico e concentrar-se-á na verificação da conformidade do objeto no momento da entrega, incluindo conferência documental, inspeção física e registro formal do recebimento provisório e definitivo. Os agentes designados receberão orientações internas quanto aos procedimentos de acompanhamento, registro de ocorrências e adoção de providências corretivas, não sendo necessária capacitação especializada adicional em razão da simplicidade técnica do fornecimento.
Serão ainda previamente definidos o local, a logística e as condições para o recebimento do objeto, bem como padronizados os instrumentos de conferência (checklists e relatórios de recebimento), garantindo rastreabilidade administrativa e controle adequado da execução. Na fase de habilitação, será realizada análise criteriosa da documentação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica dos licitantes, assegurando que apenas empresas regulares e aptas participem do certame.
Com a adoção dessas providências, conclui-se que a contratação é plenamente executável com a estrutura administrativa atual, assegurando legalidade, eficiência, controle e adequada incorporação do implemento ao patrimônio municipal, em consonância com os princípios do planejamento e da boa governança pública.



	12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	A presente contratação tem por objeto exclusivo o fornecimento de concha do tipo HD (Heavy Duty), destinada à escavadeira hidráulica pertencente à frota municipal, utilizada de forma intensiva na extração e movimentação de saibro e em serviços pesados de infraestrutura. Embora o objeto não inclua serviços acessórios, sua adequada utilização encontra interdependência operacional com outras contratações e rotinas administrativas já existentes ou potencialmente necessárias, as quais devem ser consideradas no planejamento integrado da gestão da frota.
Inicialmente, há interdependência direta com a própria escavadeira hidráulica à qual o implemento será acoplado, bem como com os contratos ou rotinas de manutenção preventiva e corretiva da máquina principal. A plena funcionalidade da concha depende da regularidade mecânica, hidráulica e estrutural do equipamento base, razão pela qual eventuais contratações relativas à manutenção da escavadeira configuram relação técnica complementar e necessária ao aproveitamento do implemento.
Também se identificam como contratações correlatas aquelas voltadas ao fornecimento de componentes de desgaste natural, tais como dentes, pinos, buchas, parafusos e elementos de fixação, cuja reposição periódica é inerente ao regime de uso severo em atividades de escavação e extração de materiais minerais. Tais aquisições, quando necessárias, poderão ser promovidas de forma autônoma, observando-se os princípios do planejamento e da economicidade.
No que se refere à instalação e ao acoplamento do implemento, eventual serviço técnico específico poderá ser realizado pelo próprio fornecedor, caso previsto no Termo de Referência, ou pela equipe técnica do Município, desde que assegurada a compatibilidade e a segurança operacional. Não se trata, contudo, de contratação obrigatória ou indissociável, mas de providência técnica acessória, a ser definida conforme as características do engate por pinos da máquina.
Por fim, registra-se a interdependência com as rotinas de capacitação e orientação operacional dos servidores que já operam a escavadeira hidráulica. Embora não se exija contratação específica para tal finalidade, a correta utilização da concha HD, especialmente em atividades de extração de saibro, demanda observância de boas práticas operacionais, limites estruturais e cuidados de conservação, a fim de evitar desgaste prematuro e garantir a durabilidade do patrimônio público.
Dessa forma, conclui-se que a presente contratação não depende de ajustes estruturais ou contratações simultâneas obrigatórias, mas se integra a um conjunto de rotinas e contratos já existentes no âmbito da gestão da frota municipal, devendo ser executada de forma coordenada e planejada, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e adequada gestão patrimonial.



	13 – IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A aquisição de concha nova para escavadeira hidráulica utilizada em atividades de extração de saibro e execução de serviços pesados de infraestrutura envolve impactos ambientais que devem ser analisados sob a perspectiva do ciclo de vida do implemento, compreendendo fabricação, transporte, instalação, uso operacional, manutenção e destinação final. Tais impactos são inerentes à natureza do objeto, porém podem ser mitigados por meio de especificações técnicas adequadas, exigências contratuais proporcionais e boas práticas operacionais adotadas pela Administração.
Na fase de fabricação, os impactos ambientais decorrem do emprego de aço estrutural de alta resistência, processos de soldagem, corte, conformação e pintura industrial, os quais demandam consumo energético e podem gerar resíduos industriais. Como medida mitigadora, a Administração exigirá que o produto seja proveniente de fabricante regular, em conformidade com a legislação ambiental vigente, com processos produtivos licenciados e controle adequado de resíduos. A exigência de concha classificada como HD (Heavy Duty), compatível com regime de serviço pesado, também atua como medida ambiental indireta, pois amplia a durabilidade do implemento, reduz a frequência de substituições e diminui a geração de resíduos ao longo do tempo.
Quanto ao transporte até o Município, os impactos ambientais relacionam-se principalmente às emissões decorrentes da logística de entrega. A mitigação ocorre pela racionalização da cadeia de suprimentos, priorizando fornecedores com capacidade de atendimento estruturado e planejamento logístico eficiente, evitando deslocamentos desnecessários e múltiplos envios.
Na fase operacional, os impactos ambientais estão vinculados às atividades próprias da escavadeira, especialmente na extração de saibro e na movimentação de solo em obras de infraestrutura. A concha, enquanto implemento, não gera impacto ambiental autônomo, mas influencia diretamente a eficiência da operação. O fornecimento de implemento adequado, proporcional à máquina, reduz retrabalhos, minimiza desperdícios operacionais, evita sobrecarga estrutural da escavadeira e diminui a necessidade de intervenções corretivas repetitivas, como soldagens e reforços improvisados — práticas que, além de comprometerem a segurança, aumentam consumo de energia e geração de resíduos metálicos.
No tocante à manutenção e desgaste natural, a substituição periódica de dentes, pinos e componentes metálicos poderá gerar resíduos sólidos. Tais materiais deverão receber destinação ambientalmente adequada, preferencialmente mediante reciclagem, considerando que se tratam de componentes metálicos com elevado potencial de reaproveitamento. Ao final da vida útil da concha, o implemento poderá ser destinado a reciclagem integral, observando-se as normas ambientais aplicáveis e os princípios da logística reversa e da economia circular.
Ressalta-se, ainda, que a presente contratação possui efeito ambiental positivo indireto, uma vez que permitirá restabelecer a plena operacionalidade de escavadeira atualmente parcialmente inoperante em razão do desgaste excessivo da concha antiga. A utilização de implemento estruturalmente adequado e resistente reduz intervenções emergenciais, soldagens sucessivas e paralisações operacionais, promovendo maior eficiência energética e racionalização do uso da máquina, com consequente redução de impactos ambientais associados à ineficiência operacional.
Por fim, todos os fornecedores deverão observar integralmente a legislação ambiental federal, estadual e municipal, podendo ser responsabilizados administrativa, civil e ambientalmente em caso de descumprimento. A adoção dessas medidas reafirma o compromisso do Município com a contratação pública sustentável, com a boa governança e com a gestão responsável dos recursos naturais, em consonância com os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.



	14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A análise técnica, operacional, econômica, ambiental e administrativa desenvolvida neste ETP demonstra que a aquisição de concha HD para escavadeira hidráulica integrante da frota municipal é plenamente viável e configura solução necessária, adequada e proporcional para a demanda identificada.
A necessidade decorre do desgaste severo do implemento atualmente utilizado pela escavadeira adquirida no exercício de 2020, em regime intenso de extração de saibro, situação que ocasionou aumento de manutenções corretivas e indisponibilidade operacional do equipamento, com prejuízo direto à continuidade dos serviços essenciais.
O levantamento de mercado confirmou a existência de mercado competitivo e a adequação do procedimento licitatório, sendo o Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços a solução mais eficiente, por permitir especificações objetivas, ampla competitividade, transparência e flexibilidade administrativa, preservando planejamento orçamentário. A quantidade foi corretamente delimitada a 01 unidade, mantendo proporcionalidade e evitando desperdícios.
A contratação é executável com a estrutura administrativa existente, possui impactos ambientais mitigáveis e integra-se às rotinas de gestão da frota. Dessa forma, conclui-se que a presente contratação é tecnicamente necessária, operacionalmente adequada, economicamente vantajosa, ambientalmente responsável e juridicamente segura, revelando-se plenamente viável e recomendável ao atendimento do interesse público.




Paverama/RS, 04 de fevereiro de 2026.



FREDERICO DA SILVA PACHECO 
Estagiário

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico:

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:
Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos; ou
(   )  Indefiro:___________________________________________________________________.

Paverama/RS, 04 de fevereiro de 2026.



ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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